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como os atos e fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º. Os servidores nomeados através desta PORTARIA ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do RJU/PA.
Art. 4º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola
Em, 28 de maio de 2026.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor-Geral do HOL

Protocolo: 1334747
PORTARIA Nº 408/2026 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 31/01/2025, Publicado no DOE 
nº 36.122 de 03/02/2025 tendo em vista o disposto nos arts. 199, 204 e 
205 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA), resolve:
Art. 1º. Designar ALZINEI SIMOR, Enfermeiro, do quadro de pessoal Ati-
vo da SESPA, matrícula funcional nº 57191222/1; MARLIO SUED LOPES 
TELES, Agente Administrativo, do quadro de pessoal ativo da SESPA, ma-
trícula funcional nº 5913378/1; e ELANE CRISTINA TEIXEIRA CORREA, 
Tec. Adm. e Finanças (Cien. Contábeis), do quadro de pessoal ativo do 
HOL, matrícula funcional nº 57194689/3; para sob a presidência do pri-
meiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – 
PAD, em face das servidoras M.D.R.S. e C.V.S.M. conforme o Processo nº 
2026/2004504 de 05/01/2026, bem como os atos e fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º. Os servidores nomeados através desta PORTARIA ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do RJU/PA.
Art. 4º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola
Em, 01 de janeiro de 2026.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 1334749
PORTARIA N° 383/2026 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 31/01/2025, Publicado no DOE 
nº 36.122 de 03/02/2025.
CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbi-
to da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, por 
meio do Decreto Estadual n° DECRETO Nº 2.787, de 29 de novembro de 
2022, alterado pelo DECRETO Nº 3.704, de 9 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de dotar de maior eficiência, racionalização 
agilidade aos processos administrativos para aquisição de bens e contrata-
ção de serviços pela Administração Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para conduzir os 
procedimentos de compras/contratações por dispensa eletrônica, confor-
me disposição no Decreto nº 2.939, de 10 de março de 2023 e alterações.
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2026/2687492 de 
06/05/2026.
R E S O L V E:
I – EXCLUIR a servidora Karla Erica Lisboa Pimentel, matricula n° 
57190643/7, lotada no Departamento de Recursos Materiais (DRM), com 
a denominação funcional de APOIO da PORTARIA n° 197/2025 – GAB/
DG/HOL que designou servidores para a condução de procedimentos de 
compras e contratações por dispensa eletrônica via Portal de Compras 
Eletrônicas BANPARA – PARADIGMA.
II – PERMANECER os demais termos e membros contidos na referida 
PORTARIA conforme abaixo: 

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO DENOMINA-
ÇÃO

VÍNCU-
LO

HERALDO FRANCISCO DA 
COSTA PEDREIRA 5707374/3 DIRETORIA GERAL AUTORIDADE 

SUPERIOR HOL

YAN AYRES ARAGAO E 
SERRAO 5969709/2 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-DAF AUTORIDADE HOL

FABIO CHAVES DE ARAUJO 
JUNIOR 5965609/2 DIRETORIA CLINICA AUTORIDADE HOL

MOISÉS CARDOSO VAZ 5945698/3 DIVISÃO DE COMPRAS COORDENA-
DOR HOL

SORAYA MARILKA COSTA 
KLAUTAU 80845840/3 DEPTO. DE RECURSOS MATERIAIS 

– DRM
COORDENA-

DOR HOL

PAULO SAMUEL LINHARES 
FIGUEIRA 5907683/1 DIV. DE COMPRAS (SET. DE PEDIDO DE 

REALIZAÇÃO DE DESPESA – PRD APOIO APOIO HOL

RODRIGO PEREIRA MOURA 57214619/1 DIV. DE COMPRAS (SET. DE COLETA 
DE PREÇOS) APOIO HOL

RAFAEL DINIZ DA SILVA 5956080/1 DEPTO. DE RECURSOS MATERIAIS 
– DRM APOIO HOL

VITOR HUGO MAGNO 
MARTINS 57224361/2 DIVISÃO DE COMPRAS APOIO HOL

ANTONIO WILSON PESSOA 
JÚNIOR 5814162/1 DIVISÃO DE COMPRAS APOIO HOL

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola.
Em, 26 de maio de 2026.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor-Geral do HOL

Protocolo: 1334750
PORTARIA Nº 382/2026 - GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 03/02/2025, Publicado no DOE 
36.122 de 03/02/2025. 
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2026/2017524 de 
06/01/2026.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
dos arts. 18 e seguintes do Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível respon-
sabilidade, imputada à empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrati-
vo – COPAD/HOL, designada pela PORTARIA nº 455/2025 – GAB/DG/HOL 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará de n° 36.251 de 04 de junho 
de 2025.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data
da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola
Em, 26 de maio de 2026.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor-Geral do HOL

Protocolo: 1334751
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PORTARIA Nº 396/2026/GAPE/GCOT/FSCMPA
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE E-2025/3368868
DESIGNAR a  servidora  ANA CLÁUDIA LIMA DE SOUZA,  Cargo: Enfer-
meira, Matrícula:5671736, E-mail:  ana.claudia@santacasa.pa.gov.br, Te-
lefone:  (91) 3251-7232, Lotado na Coordenação da Central de Material 
e Esterilização  -  CME, para exercer o encargo de FISCAL DO CONTRA-
TO nº 136/2026/FSCMPA, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 010/2026/FSCMPA, firmados pela empresa SSC MEDICAL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.579.004/0001-
37  e a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCM-
PA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.929.345/0001-85, tendo como objeto a Aquisição de MATERIAL TÉC-
NICO HOSPITALAR – PEÇAS E ACESSÓRIOS COMPATÍVEL PARA CIRCUITO 
DE ANESTESIA DRAGER
II- DESIGNAR para FISCAL SUBSTITUTO, em atenção ao Decreto Estadual 
Nº 3.813 DE 01/04/2024, a servidora ROSIMAIRY MAGNO REIS, Cargo: 
Enfermeira, Matricula: 54195258, Lotada na CME, Email: rosimairy.reis@
santacasa.pa.gov.br, Telefone: (91) 3251-7232, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 01 de junho de 2026.
Sr. MICHEL FABRÍCIO RIBEIRO PADINHA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
CONTRATANTE

Protocolo: 1335072
PORTARIA Nº 465/2026 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 01 DE JUNHO DE 2026.
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo Decreto do dia 13/05/2026, publicado no DOE n° 36.629 de 
14/05/2026.
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e Instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no DOE nº 33.138, de 01/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2026/2793361;
RESOLVE:
I- EXCLUIR a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) DIOGO 
DA COSTA RODRIGUES, Id. Funcional nº 5950881/3, ocupante do cargo 
de Assisntente Administrativo, lotado(a) no Núcleo de Gabinete- NGAB, a 
contar de 01/06/2026.
II- CONCEDER  a  Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) MANOEL MA-
RIA PEREIRA DA SILVA, Funcional nº 5959537/4 ocupante do cargo de 
Agente de Artes Práticas, lotado(a) no Núcleo de Gabinete- NGAB, a contar 
de 01/06/2026.


